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A voTAçAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

T DMV7
k'!j

Trata-se de processo administrativo ordinário instaurado pela Superintendência
de Serviços de Transportes de Passageiros - SUPAS, corn base em representação encaminhada
pela Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 9 Região Fiscal, em virtude
de possivel irregularidade do veiculo de placas CBS-3 107, de propriedade da ernpresa
IUCARDO STEPHANI TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - ME,
inscrita no CNPJ sob o n.° 07.675.428/0001-83, que estaria transportando rnercadorias
estrangeiras sem cornprovacâo de sua introducâo regular no pals.

11 -DOS FATOS

Por rneio do Oflcio n.° 0327/10/EVA-3/DRF/FOZ, de 25 de agosto de 2010 (fis.
02/03), a Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil na 9 Região Fiscal, por
intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Foz do Iguacu/PR - EVA!3,
apresentou representacâo a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, em desfavor
da empresa RICARDO STEPHANI TRANSPORTES E LOCADORA DE VEtCULOS LTDA.
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.675.428/0001-83, tendo em vista que, em fiscalizaçao
realizada em 03 de marco de 2010, o velculo de placas CBS-3 107, de propriedade da referida
empresa, estaria transportando mercadorias estrangeiras sem comprovacào de sua introducão
regular no pals.
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Corn base nessas informacoes, e após analisar a docurnentaçâo, a
Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS ernitiu a Nota N.°
349/201 1/SUPAS/ANTT, de 14 de junho de 2011 (fis. 22/25), inforrnando que, a época dos
fatos, a ernpresa RICARDO STEPHANI TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS
LTDA. - ME era autorizatária dos serviços de fretamento perante a ANTT, corn Certificado de
Registro para Fretamento - CRF válido ate 25 de fevereiro de 2011.

Verificando que a conduta da referida empresa enquadra-se no disposto nos §
10 e 50 do art. 36 do Decreto n.° 2.52 1, de 20 de marco de 1998, que preveern a penalidade de
declaraçao de inidoneidade para a ernpresa que utilizar o termo de autorizaçâo para fretamento
contInuo, eventual ou turIstico para a prática de qualquer outra modalidade diversa da que ihe
foi autorizada, bern como no disposto no art. 86, inciso VI do mesmo Decreto, que irnpOe essa
mesma sancao a transportadora que praticar servico não autorizado ou permitido, qua! seja,
transporte de mercadorias, a SUPAS constituiu uma Comissão Processante, conforme Portaria
n.° 259/SUPAS/ANTT, de 06 dejuiho de 2011 (fis. 28), para apurar as fatos e propor a medida
cabfve! necessária.

Os trabaihos da Comissäo Processante forarn iniciados no dia 12 de juiho de
2011, conforme consta da Ata de Deliberaçao (fis. 29), tendo deliberado pela intimacâo da
empresa RICARDO STEPHANI TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA. -
ME, para apresentação de defesa prévia.

A ernpresa no pôde ser devidarnente intirnada, conforme devoluçao do Aviso
de Recebirnento - AR (fis. 32) pelos Correios, de modo que, após a constituicào de nova
Cornisso Processante por meio da Portaria n.° 248/SUPAS/ANTT, de 10 de agosto de 2012
(fis. 37), houve deliberaço por intirná-la novarnente, por rneio de edital, para apresentacão de
defesa prévia, conforme Ata de Deliberacão (fis. 41).

Após a pub!icacâo do Edital de Intimacão/Notificaçao (fis. 42) no Diário Oficial
da União de 13 de marco de 2013 (fis. 43), e sern que a empresa tenha apresentado defesa
prévia, a Cornissão Processante deliberou, conforrne Ata de Deliberacao (fis. 48), por intimá-

la para apresentaçâo de alegacôes fmais, tarnbém por rneio de Edital de Intirnação/Notificaçäo
(fis. 49), publicado no Diário Oficial da Uniâo de 23 de abril de 2013 (fis. 50), cabendo re!atar
que a prazo transcorreu novamente sern qualquer manifestaço da ernpresa.

Concluldas as fases processuais, corn a devida prorrogacAo de seus prazos, as
autos foram rernetidos a Comissão de Processo Adrninistrativo, que elaborou RelatOrio Final
(fis. 52/58), sugerindo a ap!icaçao de penalidade de declaracão de inidoneidade a ernpresa
RICARDO STEPHANI TRANSPORTES B LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - ME.

Na sequência, os autos foram encaminhados a Procuradoria Federal junta a
Agência Nacional de Transportes Terrestres - PF/ANTT, para análise quanta a regularidade do
Processo Administrativo, tendo se manifestado por rneio do PARECER N.° 1408 -

3.5.8.1/2013/PF-ANTT/PGF/AGU, de 21 de agosto de 2013 (fis. 64/68), onde concluiu que:
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"43) 0 que se imputa a Transportadora não é a propriedade das
mercadorias apreendidas, mas o seu transporte que, no caso, se fez em
desacordo corn as regras legais.

44) Portanto, restou caracterizada a infracäo imputada a
Transportadora, ate porque a farta descricão dos fatos contidos nos autos
demonsira a inobserváncia da legislacao que disciplina o serviçopiblico que
lhefoi autorizado."

Entretanto, a PF/ANTT fez algumas ressalvas quanto a instrucâo processual e a
análise realizada pela Comissao Processante, de modo que essa se manifestou por meio de
Despacho (fls.70/71), rebatendo os pontos suscitados pela áreajurIdica.

Novarnente recebendo os autos para análise, a PF/ANTT emitiu a NOTA N.°
3668-3.5.3.3/2015/PF-ANTT/PGF/AGU, de 25 de setembro de 2015 (fis. 74/76), na qua!
considerou que a Cornissão Processante teceu consideracOes de forma exa!tada em re1aco aos
aspectos levantados no mencionado Parecer, e ratificou o entendirnento de que tais aspectos
precisavam ser atendidos.

Em seguida, os autos foram encaminhados a Diretoria da ANTT, tendo sido
distribufdos a Diretoria Carlos Nascirnentos - DCN, conforme sorteio rea!izado em 11 de
fevereiro de 2015 (fis. 87).

Embora tenha sido elaborado o Voto DCN 209/2015, de 28 de agosto de 2015
(fis. 88/94), e o processo tenha sido inc!uido na pauta da 64P Reunião de Diretoria, realizada
em 03 de setembro de 2015, a matéria não foi ana!isada, devido a algumas pendências.

Verificando com cautela os autos, a DCN observou que näo houve urn consenso
entre os posicionamentos da PF/ANTT, quanto a necessidade de atendimento aos itens
!evantados no ParecerjurIdico, e da Comisso Processante, quanto a possibilidade de dispensa
de a!guns desses itens, bem como em re!acão a autonomia da Comissào na e!aboraçao do
Re!atório Final.

Corn o objetivo de concluir a anãlise da matéria, a DCN so!icitou novamente o
auxIlio da PF/ANTT, conforrne Despacho n.° 005/20 16, de 29 de janeiro de 2016 (fis. 97/99),
no sentido de tecer novas consideracOes quanto a possibi!idade de que a Diretoria Colegiada
ap!ique a penalidade de declaraçao de inidoneidade a empresa RICARDO STEPFIANI
TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - ME, considerando a instrucao
processual ta! corno se encontrava.

Em atendirnento, a PF/ANTT apresentou o PARECER N.° 00180/2016/PF-
ANTT/PGF/AGU, de 03 de fevereiro de 2016 (fis. 101/105), onde analisou novamente as
irregularidades outrora apontadas, e concluiu que "nao se observa nos autos vicio corn
densidade suficiente para gerar qualquer tipo de nulidade, o que viabiliza seu regular
processamento ".
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Após o retorno dos autos a SUPAS em 16 de fevereiro de 2016, tendo em vista
o encerramento do mandato do Diretor Carlos Fernando Nascirnento, o processo ficou sern
movirnentação por quase 22 (vinte e dois) meses, ate a elaboracao de Relatório a Diretoria em
12 de dezembro de 2017 (fis. 107/109), propondo a aplicacäo da pena de declaracao de
inidoneidade a empresa RICARDO STEPHANI TRANSPORTES E LOCADORA DE
VEICULOS LTDA. - ME, pelo perIodo de 04 (quatro) anos, considerando que a mesmajá fora
declarada inidônea por rneio da Resolucao n.° 4.839, de 10 de setembro de 2015, sendo,
portanto, reincidente.

III - DA ANALISE PROCESSUAL

Diante da análise dos fatos constantes dos autos, constatou-se que o velculo de
placas CBS-3 107, de propriedade da empresa RICARDO STEPHANI TRANSPORTES E
LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - ME, foi fiscalizado em 03 de marco de 2010, tendo
sido verificado que o mesmo transportava mercadorias estrangeiras sem comprovacao de sua
introducao regular no pals.

Nesse coritexto, o artigo 24, inciso IV da Lei fl.0 10.233, de 05 dejunho de 2001,
conferiu a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT a atribuicao de elaborar e editar
riormas e regulamentos relativos a prestacão do servico de transporte.

Serido assim, corn base nesse dispositivo, foi editada a Resolucao n.° 1.166, de
05 de outubro de 2005, revogada posteriormente pela Reso1ucão n.° 4.777, de 06 de juiho de
2015, que estabeleceu que a empresa que pretendesse prestar os servicos especiais de
fretarnento eventual ou turistico, deveria se cadastrar perante esta Agência, por intermédio de
requerirnento para a emissão do Certificado de Registro para Fretarnento - CRF.

Quando da formalizacäo da pretensào relacionada com o cadastramento para a
prestacão de servicos de transporte no regime de fretarnento, o interessado teve prévio
conhecirnento das normas peculiares a espécie, inclusive quanto as vedaçôes impostas aos
transportadores, especialmente as inseridas nos § 1 e 5° do artigo 36, e no inciso VI do artigo
86, do Decreto n.° 2.52 1, de 20 de marco de 1998.

Ademais, a Lei de Introducäo ao Direito Brasileiro - LINDB, em seu art. 3°,
determina expressarnente que o desconhecirnento da lei não dispensa seu cumprimento.

As definiçOes citadas nos incisos II, III e XI do artigo 3° do Decreto n.°
2.52 1/1998, quanto ao conhecirnento do transportador, não deixarn dividas no que diz respeito
aos limites da atividade de transporte de passageiros, e elucidam a controvérsia que se instalou
acerca do transporte de bagagens, conforme transcricào abaixo:

"Art. 3- Para osfins deste Decreto, considera-se:
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(..)

II - bagageiro: compartimento do velculo destinado exclusivamente ao
transporte de bagagens, malas postais e encornendas, corn acesso
independente do compartimento de passageiros;

III- bagagem. conjunto de objetos de usopessoal dopassageiro, devidamente
acondicionado, transportado no bagageiro do veIculo,

(..)

XI- fretamento eventual ou turIstico. é o servico prestado a pessoa ou a urn
grupo de pessoas, ern circuitofechado, corn ernissão de notafiscal e lista de
pessoas transportadas, por viagem, corn prévia autorizacâo ou licenca da
Agencia Nacional de Transportes Terrestres -ANTT;

(..)"

A representacâo em desfavor da empresa RICARDO STEPHANI
TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - ME descreve a ocorrência do
transporte de mercadorias de origem estrangeira, introduzidas clandestinamente no pals e
desacompanhadas de provas de sua importaco regular, possivelmente visando a prática de
comércio.

A Resolucao n.° 4.777/2015 também dispOe sobre vedacôes, conforme transcrito
a seguir:

I;-I

"Art. 47. Naprestacâo do servico objeto desta Resolucão, a bagagem deverá
estar devidarnente etiquetada e vinculada ao passageiro.

Art. 48. 0 controle de identficacao da bagagem transportada no bagageiro
serafeito por rneio de tIquete de bagagernfornecido pela autorizatária em 3
(lres) vias, sendo a primeira fixada a bagagern, a segunda destinada ao
passageiro e a terceira anexada a relacão de passageiros.

Art. 49. As bagagens não identtIcadas são de responsabilidade da
autorizatária.

Art. 61. Na prestacão do servico de transporte rodoviário de passageiros de
que trata a presente Resolucão, a autorizatária não poderá:

(..)

VIII - executar o servico de transporte de encornendas; e

IX - transportar produtos que configurern tráfico de drogas e de
entorpecentes, contrabando ou descarninho."
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Destaque-se que a situacão apresentada configura infracâo punIvel corn a pena
de declaração de inidoneidade, e a consequente cassacâo do registro cadastral do transportador,
nos termos dos artigos 35, 36 e 86 do Decreto n.° 2.521/1998, de acordo corn a transcricão
abaixo:

"Art. 35. Constituem servicos especiais os prestados nas seguintes
modalidades:

I - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento
continuo,

II - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento
eventual ou turIstico;

Art. 36. Os servicos especiais previstos nos incisos I e II do capul do art. 35
tern caráter ocasional, so podendo ser prestados em circuito fechado, sern
implicar o estabelecimento de servicos regulares oupermanentes e dependern
de autorizacão da Agencia Nacional de Transportes Terrestres,
independentemente de licitacão, observadas, quando for o caso, as normas
dos tratados, convencöes e acordos internacionais, enquanto vincularem a
Repithlica Federativa do Brasil.

§ J0 Para os servicos previstos nos incisos I e II do artigo anterior, näo
poderão ser praticadas vendas de passagens e emissöes de passagens
individuais, nem a captacâo ou o desembarque de passageiros no itinerário,
vedadas, igualmente, a utilizacao de terminais rodoviários nos pontos
extremos e no percurso da viagem, e o lransporte de encomendas ou
mercadorias que caracterizem a prática de cornércio, nos veiculos utilizados
na respectiva prestacão.

(..)

§ 5° A empresa iransportadora que se utilizar do termo de autorizacão para
fretamento continuo, fretarnento eventual ou turistico para a prática de
qualquer outra modalidade de transporte diversa da que ihe foi autorizada,
será declarada inidónea e terá seu registro cadastral cassado imediatamente,
sem prejuIzo da responsabilidade civil e das demais penalidades previstas
neste Decreto.

(..)

Art. 86. A penalidade de declaracão de inidoneidade da transportadora
aplicar-se-á nos casos de:

(..)

VI- prática de servico nâo autorizado ou permitido."
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Da mesma forma, a Lei n.° 10.233/200 1, dispôs:

"Art. 78-A. A infracaio a esta Lei e o descumprimento dos deveres
estabelecidos no contrato de concessão, no termo de permissão e na
autorizacâo sujeitará o responsável as seguintes sancöes, aplicáveis pela
ANTTepelaANTAQ, semprejuIzo das de natureza civil epenal:

(..)

V- declaracdo de inidoneidade

(..)

Art. 78-D. Na aplicacäo de sancöes seräo consideradas a natureza e a
gravidade da infracâo, os danos dela resultantes para o servico e para os
usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstdncias agravantes e
atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou
espec(fIca."

Além disso, é possivel citar tambérn o artigo 747 do Código Civil Brasileiro, que
dispOe:

"Art. 747. 0 transportador deverá obrigatoriamente recusar a coisa cujo
transporte ou comercializacdo não sejam permitidos, ou que venha
desacompanhada dos documentos exigidos por lei ou regulamento."

Ressalte-se ainda o entendimento do Supremo Tribunal Federal - STF,
consubstanciado na Siirnula 64, que dispOe:

-

"E permitido trazer do estrangeiro, como bagagem, objetos de uso pessoal
doméstico, desde que, por sua quantidade e natureza, nâo induzamfinalidade
comercial."

Corn base na legislacão exposta, percebe-se que a situaçâo contida nestes autos
configura infracào punivel corn a peria de declaração de inidoneidade, acrescentando-se que a
ernpresa no possui Certificado de Registro para Fretamento válido, portanto, não é atualrnente
autorizatária dos sistemas de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros
no regime de fretarnento.

Ainda, importante mencionar que a empresa RICARDO STEPHANI
TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - ME foi autuada por cometer

infracão fiscal, corn base no art. 75 da Lei n.° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e na Instrucão
Normativa SRF n.° 366, de 12 de novembro de 2003, ensejando instauracào de processo
administrativo fiscal perante a Secretaria da Receita Federal - SRF.
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Em decorrência da instauracão do processo administrativo, a SRF enviou
representacão a esta Agencia, conforme dispOe o art. 75. § 8° da Lei n.° 10.833/2003, cuja
transcrico está abaixo:

"Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mu reals) ao
transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou
internacional que fransportar mercadoria sujeita a pena de perdimento:

(..)

§ 8 A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador que
incorrer na infracao prevista no caput ou que seja submetido a aplicacao da
pena de perdimento de veIculo a autoridade competente para fiscalizar o
transporte terrestre."

Da mesma forma, o art. 9° da supracitada Instruco Normativa, trafiscrito a
seguir:

"Art. 9° Havendo decisâo definitiva, na esfera administrativa, do processo
relativo a aplicacão da multa referida no art. 7° ou da pena de perdirnento do
velculo, o titular da unidade da SRF responsável pela acão fiscal deverá
encaminhar, diretamente a Agência Nacional de Transporte Terrestre
(ANTT), representacão contra o transportador, para adocão dasprovidências
de sua alcada.

Parágrafo inico. A representacão a ANTT deverá ser instrulda corn cópia do
auto de infracão, da descricão pormenorizada dos fatos e dos dernais
docurnentos cornprobatórios daprática do ilIcito."

Importante esciarecer que a peflalidade aplicada pela SRF a empresa possui
natureza fiscal, o que também corrobora com a necessidade do referido órgão de efiviar
representacão a ANTT, a qua! compete regular e fiscalizar o transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros, por forca da Lei n.° 10.233/ 2001.

Verificadas infracOes a supracitada Lei, ao Decreto fl.0 2.521/1998, e as
ResolucOes da ANTT, esta Agência deve atuar de forma independente, por se tratar de regras
atinentes ao trarisporte de passageiros, e não a matéria fiscal, motivo pelo qua! foi aberto
processo administrativo ordinário.

Como se verifica nas fotografias apresentadas juntamente corn a representacão
da Receita Federal, o tamanho e o formato dos embruihos indicavam se tratar de mercadorias
que caracterizam a prática de comércio, e flO objetos de uso pessoal dos passageiros.

Assim, diante das circunstâncias, mais do que identificar a bagagem, cabia ao
preposto da empresa RICARDO STEPHANI TRANSPORTES E LOCADORA DE
VEICULOS LTDA. - ME verificar os embrulhos suspeitos e, se for o caso, negar o embarque
do respectivo usuário, conforme artigo 61, incisos VIII e IX da Resoluçào n.° 4.777/2015.
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RRES

Portanto, considero caracterizadas as infraçöes aos § 1° e 5° do artigo 36, e ao
inciso VI do artigo 86, ambos do Decreto n.° 2.52 1/1998, bern corno ao artigo 61, inciso IX da
Resolucão n.° 4.777/2015, alérn de inobservância ao disposto no artigo 747 do Codigo Civil
Brasileiro, e na SUmula 64 do STF, cabendo, portanto, observar a aplicabilidade do artigo 78-
A daLei n.° 10.233/2001.

IV - PA PRoPosIcAo FINAL

Considerando o exposto, proponho ao Colegiado desta Casa que aprove a rninuta
de Resoluçâo apresentada ern anexo, para aplicar a empresa RICARDO STEPHANI
TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o n.°
07.675.428/0001-83, a pena de Declaraçâo de Inidoneidade, pelo prazo de 04 (quatro) anos,
dada a situacâo de reincidência.

Proponho, ainda:

a) Deterrninar a Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros -

SUPAS que comunique a empresa o teor da decisão proferida pela Diretoria
Colegiada;

b) Deterrninar a SUPAS que oficie a Receita Federal, notificando sobre a
decisäo proferida pela Diretoria Colegiada; e

c) Retornar os autos a Procuradoria Federal junto a Agêricia Nacional de
Transportes Terrestres - PF/ANTT, para cornunicar a decisào ao Ministério
Püblico Federal - MPF, para eventual instauracào de processo penal, corn
base nos artigos 180 e 334 do Código Penal Brasileiro.

Brasilia, 14 de dezernbro de 2017.

A Secretaria Gfr\l - SEGER, corn vistas ao prosseguirnento do feito.
Em 14 AezcImlfro de 2017.

Marcelo q&a da Silva
Metroula 8I.AP n 1673251
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